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CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍHO DE CAMBUQUIRA - Poder Executivo, Estado de Minas cerais, pessoa
jurídica de direito público interno, imcrito no CNPJ sob o n' 17.955.386/0001-98, com Sede Administrativa
nesta cidade à Av Virgilio de Melo Franco, n' 555, CEP - 37.420-000, representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Frbrício dos Santos Simoni, do CPF M4.465.876-92

CONTRATADA: HD CARDIOLOGIA E HEMATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privadq
CNPJ n" 36.709.873100,01-15, com sede na cidade de Três Corações - MG, na Rua Pedro Bonésio, n' I 11,
Sala 06, Cemro - CEP 37.410-113, representada por Herly Carli Freitas, brasileirq - CPF 067.647.146-30,
RG MG. I 5.924.687 PC^4G.

EMBASAMENTO: PROCESSO t" 3361202O - Inexigibilidade de Licitação n'008/2020, com regência
Ín capat do art. 25, da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações, ficam as partes justas e confatadas o que n€ste
instrumento se dispõe, que será cumpridq em conformidade com as cláusulas abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIi'EIRA - DO OBJETO

I - Contratação de pessoa ffsica ou jurídica especializada ra ralizaçãlo de e,xames cardiológicos a fim de
complementar as ações preventivas e corretivas à área de cardiologia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DO CONTRATO

2.1 - Os serviços serão exáutados apenas mediaúe apreseÍúaçâo de Ordem de Serviço erniúda pela
Secretaria Municipal de Saúde, estando essa devidamente assinada, e de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE.

2.2 - As possíveis modificações na forma da prestação dos serviços
antecedência mínima de 30 (hinta) dias para as respectivas adequações.

comunicadas com

I

ITEM PROCEDIMENTO
VALOR

T]NITÁRIO
QTDE VALORTOTAL

Ecocardiograma transtorácico com

doppler.

OBS: Esse exame deverá ser

realizado ird
01

município de Cambuquira, tendo

em vista que â Secretâria de Saúde

possui o equipamento pÍúprio para

tal fnelidede.

R§ 100,00 ET|] Rr$ 60.000,00
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2'3 - Integra o presente contrato administrativo todo o conteúdo do Edital de Credenciamento do processo
epigrafado, independêntemente de transcrição.

2.4 - A secretaria Mrmicipal de Saúde encaminhará a relação dos pacientes agendados e os mesmos deverão
ser atendidos somente quando apresentar o encamiúamento devidamente assinado.

2.5 - A nota Íiscal elehônica,/fatura, sem qualquer rasur4 deve obrigatoriamente ser entregue à Secretaria
Municipal de Saúde mensalmente, juntamente com os encaminhamentos devidamenre autorizados para
conferência, impressas e,/ou digitalmente.

2.6 - O Município reserva-se no direito de fiscalizar, de forma permaneÍúg a prestaçito dos serviços pela
o_edgnciada podendo proceder ao descredenciamentq em casos de má prestaçãq verificada 

"111 
pro"65.o

administrativo especíÍico, com garantia do contraditório e da ampla defesa-.

2.7 - A contratada não poderá, sob nenhuma hipótese efetuar qualquer cobrança dos usuários relativa aos
serviços prestados por meio do presente instrumento, .".pô^"Lilir"rdo-sé por cobranças inàevidas
realizadas diretamente ou por seus prepostos ou terceiros.

3.1 - o valor totâl estimado para esta contratação será de Rs 60.000,00 (sessenta mil reais).

3.2 - O pagamento pelo quantitativo efeti mente executado, será realizado em até 3o(trinta) dias da
apresentação da Nota Fiscal mensalmentg mediante apr€sentação da nota fiscal correspondente,
devidamente conferida e liquidada pela Íiscalização do contrato.

3.3 - O reajuste dos serviços se dará por meio de alteração nos valores constantes da Tabela SUS, mediante
requ€rimento protocolizado pela CONTRATADA.

4.1 - O contrato assinado administrativo em decorrência do CREDENCIAMENTO terá validade de 12

(doze) meses.
4.1.1 - O prazo do contato poderá ser prorrogadq mediante Termo Aditivo, ao instrumento inicial, nos
termos do Artigo 57, inciso II da Lei 8.666193 e suas posteriores alterações, tendo em vista que o tipo de
serüço coÍtratado se trata de ação corúinuada.

FORIIIA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

DAVIG IA CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA. DAS PARTES

5 - DA CONTRATADA CREDENCIADA
5.f - A CONTRATADA fica obrigada a prestar
e conforme dispuser as requisições da Secretaria

os seruços com qualidade, pontualidade, responsabilidade
Mmicipal de Saúde, não sendo possível recusar qualquer
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Ordem de Serviço ou transferi-la pafa que outro credenciado assuma as suas
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í2.1 - Atender a todas as condições descritas no Edital, Termo de Referência, bem como na minuta
contratual.

í22 - MaÍter a§ condi@es de habilitação e qualificaçâo er(igidas durarte toda a vigência do Contrato;
52.3 - Dar ciência, imediatameÍrte e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na o<ecução do
objeto, bem como, prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de
Saúde.

52.5 - Executar qualquer atividade necessária ao perfeito e satisfatório fomecimento do objeto, ainda que
não esteja o<plicitada, de modo que os objetivos da contratação sejam alcançados;

í2.6 - Manter cadâstro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhâmento, o controle
e a supervisão dos serviços.

5.2.7 - Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos
comprobatórios da s(ecuçilo dos serviços efetivameÍúe prestados ou colocados à disposição.

í2.8 - Utilizar o Sistema CarÉo Nacional de Saúde - Cart to SUS e prestar informações aos gestores do
sus nos padrões ddinidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da §aúde.

5.3 - A empresa credenciada não poderá:

5.3.1 - Cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados,
concernentes aos procedimentos autorizados pelo Município de Cambuquira.

532 - Não transferir a outrenl no todo ou em parte, a execução do coÍrtratocoÍúratado.

5.4 - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

í4.1 - Proporcionar todas as facilidade para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos,
dentro das nolmas deste contrato, além de fornecer todos os esclarecimentos necesÀários à execução dos
s€rviços contratados.

í42 - Emitir "ORDEM DE SERVIÇO,,, para a Contratada credenciada.

í43 - Fiscalizar os serviços do objeto contratadq podendo sustar, recusar, mandar faz.er, refazt ott
desfazer qualquo serviço que não estejam de acordo com as normas, especificações e tecnicas usuais, ou
que atentem contra o interesse público.

í4.4 - Atestar os serviços o<ecutados pela empresa contratada:

5.4.5 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativo, anotando em
registro próprio as frlhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corÍetivas por paxte da credenciada.

5.4.6 - solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas aos serüços do objeto, sem que tal
atividade implique responsabilidade da Fiscalização, sobre a ação e obrigação da credenciada.

5.4.7 - Proporcionar todas as facilidades para que a credenciada possa desempenhar a plêna execução do
objeto.

5'4.8 - Commicar à credenciada as ocorrências verificadas pela Fiscalizagáo, podendo sustar ou recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabãlecidas;

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM UQUIRA
ESTADO DE MINAS GER,A/S

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE CAMBUQUIRA
MINASGERAIS

FL M-

ULA SEXTA - DA E DA TRANSFERÊNCIA

6.1 - A execução da prestação dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pela Secretaria Municipal de
Saúde.

6.2 - A CONTRATADA não poderá subcontrataÍ, transf€rir ou ceder a o(ecução deste contrato, sob
qualquer hipótese.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REGoNHEGIMENTo E DAs PENALIDADES

7.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administraçãq em caso de Rescisão
Administrati , como disposto no art,77, bem como, o descumprimentq dwidamente comprovadq total
dou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às paÍtes, as
sarções prêvistas na Lei N" 8.666/93 e normas que regêm a Administração Pública.

7.2 - As obrigações estabêlecidas e contratadas, e havendo inadiÍnplência contratual por parte da
CONTRATADA, veriÍicada e dêclaradâ pêlo CONTRATANTE, independenternente de procedimento
judicial, além de outras sangões cabíveis, implicará em multa de 10 7" (dez por cento) sobre o valor médio
dos três últimos meses pagos, a ser quitadâ imediatameúe à notificação, reajustado até o momento da
cobrança, descontada de logq quando do pagamento de fatura apresentada pela CONTRATADA, ou se por
este modo impossível, cobrada judicialmente.

7.3 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, como penalidade, ser descredenciada quando:

73.1 - deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

732 - praticar atos fiaudulentos no intúto de auferir qualquervantagem;

733 - por razões de interesse público, mediante despacho motivado e justificadq resguardada sempre a
ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA R

8.1 - O preseme contrato poderá ser rescindido, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal
ou materialmente inexigível, ou desde que ocona qualquer das hipóteses previstas no aÍt. 78, com as

consequências ali descritas, especialmente de seu artigo 77, ambos da Lei regente deste instrumeÍto ê sem
prejuízo quando for o caso, da apuração da responsabilidade administrativa, civil ou criminal, às quais as
paÍtes o(pressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

&1.1 - mediante denúncia da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data
proposta para o<tinção de sua vigência;

&12 - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do citado artigo 78;

&13 - amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE;

&1.4 - judicial, nos termos da lei;

&1.5 - Sonpre será assegurada a ampla defesa e o contraditório.

ULA NONA. DA DOT NTÁRN

9.1 - As depesas do presente contrato serão cobertas pelas rubricas do orçamento ügente ou outra que

4

venhâ a substituí-lâs:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
ESIADO DE MINAS GERA/S

PREFEITURA
iíIJNICIPAL
DE CAMBUQUIRA
MINAS GERAIS

FL ÀP

l0'1 - Nos casos omissos e não prêvistos neste contrato administrativo, serão aplicadas as nonnas e
regulamentações vigentes, que tambán prevalecerão quando houver conflitos na suas cláusulas.

10.2 - As partes elegem o Foro da Comarca de Cambuquir4 para dirimir as questões decorrentes deste
inshumento, com expressa renúncia de qualquer outrq por mais privilegiado que seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direitq as partes por seus
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em três vias de igual teor e iorma para um
ú e juridico efeito, perante as testemuúas abaixo assinadas e identificadas.

Cambuquira,3l de margo de 2021.
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